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1ª VARA CÍVEL  DE COTIA/SP - Rua Topázio, 585 -  Jardim Nomura - CEP 06717-
235 - Fone: (11) 4506-1239  - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 30 dias - Processo nº 1000059-68.2021.8.26.0152. A MMª
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dra.
RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JUANA
IRENE STRAUBE, alemã, RG 5.551.391-8, CPF 659.489.398-04 e CARLOS EU-
GENIO STRAUBE, brasileiro, RG 7.423.018, CPF 728.195.298-87, que lhe foi
proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por parte de ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES E PROPRIETÁRIOS DO JARDIM COLIBRI - SAJCO,
visando a condenação dos requeridos ao pagamento do valor de R$ 23.863,56,
a ser corrigido e acrescido de multa, correção monetária, juros, custas, hono-
rários e demais despesas, referente à rateios mensais vencidos, mais os que
se vencerem relativos a segurança, portaria, limpeza e fundos de obra, referen-
te a unidade L-31 da qual sãoproprietários. Encontrando-se os requeridos em
lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contesta-
da a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nestacidade de Cotia, aos 07 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1009507-64.2022.8.26.0529. A MM.
Juiza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba/SP, Dra. THAÍS DA SILVA
PORTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE AZEVEDO BARROS, RG 249467173,
CPF 18245143871, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Sociedade Educacional Bricor Ltda., alegando em síntese: que é credora da importância de
R$ 53.066,17. referente ao não pagamento das mensalidades escolares do ano letivo de 2019,
dos alunos filhos do executado.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 11 de setembro de 2024.

2ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS - Rua dos Crisântemos, 29 - Centro - CEP
07091-060 - Fone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos2cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1014998-02.2019.8.26.0224. O
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo,
Dr. JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DENISE
CRISTINA CARVALHO SANTOS 47120505866, CNPJ 26.435.695/0001-28, com
endereço à Avenida Sargento da Aeronautica Plinio F. Goncalves, 808, Jardim
Cumbica, CEP 07181-100, Guarulhos/SP, que lhe foi proposta uma ação de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por par te de MOINHO REISA LTDA.,
alegando em síntese: ação de cobrança de valor R$ 2.754,50 a ser atualizada e
acrescido de encargos legais, dívida esta representada por duplicata vencida,
não paga e protestada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação propos-
ta e para que, no prazo de 3 dias PAGUE o DÉBITO ou OFEREÇA EMBARGOS ou
ainda reconhecendo o crédito e depositando 30% do valor, inclusive custas e
honorários, pague o restante em 6 PARCELAS MENSAIS, sob pena de penhora
de bens, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, no prazo de 15 dias , o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 desetembro de 2024.

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - sala 2207 -
Centro - CEP 01501-000 - Fone: (11) 3538-9245 - E-mail:sp2regpub@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 1024983-42.2020.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. FERNANDA PEREZ
JACOMINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vito Lococciolo, Jose Francisco
Pereira, Benedito Lopes, Maria Aparecida Rafael, Maria Calo Lococciolo e
Esperança da Gloria Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, even-
tuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que TEREZINHA
DE JESUS BARBOSA e CLAUDIO FRANCESCHI ajuizaram ação de USUCAPIÃO
visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Juruaia, nº 34,
São Paulo/SP, CEP: 03365-005, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos
SUPRAMENCIONADOS para CONTESTAREM o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na formada lei. Nada Mais. São Paulo, 10 de outubro de 2024. Eu,
Giulia Ribeiro Sorrentino de Castro, Escrevente Técnico Judiciário.

43ª VARA CÍVEL -  COMARCA DA CAPITAL/SP - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20
dias. Proc. nº 1110959-51.2019.8.26.0100. O Dr. PAULO ROGÉRIO SANTOS
PINHEIRO, MM Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Capital/SP. FAZ SABER a RUSILENE BELEM TEIXEIRA (CPF 257.513.978-35),
que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM
visando a condenação no pagamento de R$1.140,00 (no ajuizamento) mais
atualização e acréscimos legais, referente a dano causado ao veículo Fiat Uno
Vivace, placas AXZ-7544, decorrente da colisão na sua lateral dianteira direita
pelo veículo da ré, Renault Sandero, placas FIS-9353, que saiu de onde estava
estacionado abruptamente e atingiu o veículo da autora, que trafegava regular-
mente, ocorrida em 16.11.2016, na R. Georgina Bocheglieri, altura do número
220, nesta Capital. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que no silêncio lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de setembro de 2024.AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE L TDA ME.
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PROC: 1015630-02.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015630-02.2024.8.26.0564 A MMª
Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr.
Tainá Guimarães Ezequiel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação
de Alteração de Regime de Bens movida por Maria das Graças Jesuíno da Silva e José Vieira da Silva, por meio da qual
os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, passando de separação de bens para
comunhão parcial de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 14 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0048772-84.2012.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048772-84.2012.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER as rés MERIVAN DANTAS DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG sob o nº 21.587.623
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 128.416.838-07, e RAYANE DA SILVA NEVES, menor de idade representada
por sua mãe e também requerida MERIVAN DANTAS DA SILVA, que perante este Juízo e respectivo Cartório do 7º
Oficio Cível processamse os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, através de compromisso
de compra e venda, firmado pelas partes, os réus se tornaram compradores de um lote situado no local denominado
JARDIM SANTA MARIA, LOTE 216 QUADRA 09 NO MUNICIPIO DE GUARULHOS, estando as parcelas em atraso no
período de 24/02/1999 a 24/11/2006. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente,
por meio do qual fica o mesmo devidamente notificado para os termos da ação, bem como advertido de que terá o
prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de não
o fazendo, o presente será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 09 de outubro de 2024. K-16e17/10
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PROC: 1005771-56.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação Prazo 20 dias Proc. 1005771-56.2021.8.26.0405. O Dr. Rubens Pedreiro Lopes, MM Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Edital de Citação Prazo 20 dias Proc.
1005771-56.2021.8.26.0405. Izauro Ferreira Paiva, Benedita Cândido Lopes, José Coelho Lopes e dos demais réus
incertos, ausentes, desconhecidos, eventuais sucessores, herdeiros e terceiros interessados que Jardevanil Nogueira
dos Santos moveu Ação de Usucapião visando o domínio dobre o imóvel sito a Rua João Guimarães Rosa, nº 22,
Jd.Veloso-Osasco/SP, com área de 138,00m2, área construída de 170,98m2, no.C.M.23241.43.76.0058.00.000.01,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Encontrandose em lugar incerto e não sabido, estando em termos,
expede-se o edital para citação dos supramencionados, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 supra,
querendo, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que lhes será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. K-16e17/10

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020631-28.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESCARLATY ELVIRA 
WERDAN, Brasileira, Solteira, CPF 42755282800, com endereço à Rua Grecia, 151, Veloso, CEP 06154-050, Osasco - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER BRASIL S/A, alegando em síntese: que a AUTORA 
recebeu uma ligação da sua cliente Mari Mar Cosméticos LTDA ME e foi informada de que sua cliente desconhecia as movimentações 
financeiras efetivadas no dia 16.07.2021 no valor de R$ 4.444,44. Montante esse, que, por meio de PIX, teria sido transferido para REQUERIDA 
na agência nº 127 e c/c nº 5395836 do Banco Bradesco S.A. A AUTORA sustenta que verificou que as movimentações eram fraudulentas e 
procedeu com a devolução integral do montante à sua cliente. Por esses motivos ingressou com esta ação para pleitear a devolução da 
totalidade dos valores que teriam sido apropriados pela REQUERIDA de maneira indevida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Osasco, aos 13 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036644-76.2023.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LARISSA SILVA BRANDÃO, 
inscrita no CPF/MF de nº 446.630.268-50, que lhe foi proposta uma Ação de Cobrança pelo procedimento comum por parte do BANCO 
SANTANDER BRASIL S.A, alegando em síntese que a referida ação foi distribuída em face da Sra. LARISSA SILVA BRANDÃO, em 
decorrência de uma transação irregular aonde a Requerida fora beneficiária no valor de R$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais). Foram 
realizadas tentativas de citação em face da Requerida, no entanto sem êxito. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, com prazo de 20 dias por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 20 de 
setembro de 2024. 
 

13ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO 
 

D E C I S Ã O – E D I T A L  P R A Z O  2 0   D I A S. Processo nº: 1150621-80.2023.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Requerente: DIOGO OLIVEIRA MARRA. Requerido: SAMAD PISOS, PORTAS E 
ESQUADRIAS E OUTRO Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação 
editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a SAMAD PISOS, PORTAS E ESQUADRIAS, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida a presente ação de Procedimento Comum Cível por DIOGO OLIVEIRA MARRA. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São 
Paulo, 9 de outubro de 2024. 
 
 

NADIR FIGUEIREDO S.A.
CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289
Ata de Reunião do Conselho de Administração

Realizada em 02 de outubro de 2024, às 09:00 horas, por meio digital. Arquivada na JUCESP sob nº 379.966/24-4, 
em 10.10.2024, pela qual foi tomada a seguinte deliberação unânime e sem ressalvas: eleição do Sr. Robson 
Dantas Bento, devidamente qualificado na ata, para o cargo de Diretor. Esta ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos presentes. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA MENDES, REQUERIDO POR RITA DE CÁSSIA DE SOUZA MEN-
DES - PROCESSO Nº1046399-19.2023.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e 
Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sen-
tença proferida em 25/04/2024, foi deferido o pedido de substituição de curatela para nomear como 
CURADORA em caráter DEFINITIVO do interdito LUIZ FERNANDO DE SOUZA MENDES, CPF 
23322576833, a Sra Rita de Cássia de Souza Mendes, em substituição ao anteriormente nome-
ado. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de outubro de 2024.

COMUNICADO
A quem possa interessar – Herdeiros de Carmen Sylvia Nogueira Funchal, RG nº 4.441.063-3-SSP/SP e CPF/MF nº 
564.702.238-34. Ref.: Apto nº 707 do Edifício Sérgio – Ala II, situado na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 993 – Bela Vista, 
matrícula nº 21.913 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Eneida Sara-
iva Antunes, RG nº 2.609.051-SSP/SP e CPF/MF nº 157.391.918-74, residente e domiciliada a Rua Osvaldo Cifuentes 
Repas, 271 Santa Guilhermina - Pirajuí – SP – CEP: 16603-038 e-mail: eneidasaraivaantunes@gmail.com, e telefone 
(14) 98144-9010, na qualidade de herdeira do Espólio de Carmen Sylvia Nogueira Funchal, e Rogério Saraiva Antunes, 
RG nº 16.772.409-5-SSP/SP e CPF/MF nº 084.326.258-33, residente e domiciliado na Osvaldo Cifuentes Repas, 271 
Santa Guilhermina - Pirajuí – SP – CEP: 16603-038, na qualidade de gestor, de fato, do imóvel supra epigrafado, com 
endereço eletrônico e-mail: rogersaraiva@hotmail.com, e telefone (11) 95444-4251; vêm a público afim de notificar os(as) 
demais herdeiros(as) do referido Espólio, para que se pronunciarem em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos 
desta publicação, no sentido de se discordam que o citado imóvel seja colocado em locação, visando abater custos já 
desembolsados pelo gestor, como quotas condominiais, IPTU e despesas de sepultamento de Carmen Sylvia Nogueira 
Funchal, ocorrido em (23/04/2024), registro feito aos (29/04/2024) no Livro C-0527, folha 038, Termo 262644, além de 
poder mantê-lo em perfeito estado de conservação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2024 OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE “ALIMENTAÇÃO PRONTA – REFEIÇÕES TIPO MARMITEX” E 
REFEIÇÕES TIPO “SELF SERVICE” PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade 
com as características e quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I) do edital. MODALIDADE: PRE-
GÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 17/10/2024 às 
09h00. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 01/11/2024 às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 
01/11/2024 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações 
e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site oficial do município: www.borborema.
sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Borbo-
rema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 13h às 
16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 
16 de Outubro de 2024. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO

Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino Região Osasco, Pregão Eletrônico n.º 02/2024, do tipo 
Menor Preço – participação ampla, destinado a aquisição de é prestação de serviços de impressão 
corporativa por meio de outsourcing nas dependências da Diretoria de Ensino Região Osasco. A 
realização da sessão será no dia 16/05/2023 às 10h 00m, sendo as propostas enviadas pelo site 
http://www.bec.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO

Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino Região Osasco, Pregão Eletrônico n.º 05/2024, do tipo 
Menor Preço – participação ampla, destinado a prestação de serviços de transporte de passageiros 
mediante fretamento, para os alunos das escolas jurisdicionadas a sede desta Diretoria de Ensino 
- Região Osasco. A realização da sessão será no dia 01/11/2024 às 09h 00m, sendo as propostas 
enviadas pelo site https://www.gov.br/compras

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO

Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2023/10267 
- SEI 015.00000904/2023-61. Nº do Contrato: 012/2023 Contratante: Diretoria de Ensino Região 
Osasco. Contratado: TCP DA ROCHA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO - C N.P.J.: 41.003.464/0001-
39. Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE KITS LANCHE. Valor total 
estimado para o contrato: Lote 01: R$ 170.986,06.  Lote 02: R$ 56.999,31. Data da assinatura do 
contrato: 30/05/2023. Vigência: 12 meses. Período: início: 28/07/2023 e término: 27/07/2024. Pro-
grama de Trabalho: 12368080061690000. Natureza da Despesa: 33903026. Ptres: 080190

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 294/2024 PREGAO PRESENCIAL Nº 
003/2024 EDITAL Nº. 094/2024 TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição futura e parcelada de ÁGUA MINERAL NATURAL (GALÃO, GARRAFAS E COPOS), pelo período 
de 12 (doze) meses para atender as necessidades de todas as Diretorias da Prefeitura do Município 
de Novo Horizonte – SP, conforme descritivo do termo de referência – anexo I. Data da realização da 
sessão pública do Pregão: DIA 31 DE OUTUBRO DE 2024, às 09:00 horas – Obtenção do Edital: gratuito 
através do site http://sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, https://www.gov.br/pncp/pt-br 
ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na 
cidade de Novo Horizonte/SP, fone 17-3543-9015 das 07,30 às 17:00 horas - Novo Horizonte, 16 de 
outubro de 2024 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Concorrência Eletrônica nº 29/2024 – Processo nº 
240/2024 – Edital nº 2.972/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para execução de recapeamento 
asfáltico em trechos da Avenida Adelino Peters da cidade de Penápolis – SP. O recebimento das propos-
tas ocorrerá do dia 17/10/2024 até as 14h00min do dia 04/11/2024, e a abertura (sessão pública) às 
14h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O 
credenciamento das empresas participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com). As informações poderão ser 
adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, te-
lefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.penapolis.
sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. Penápolis, 16 de outubro de 2024. Pablo 
Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 - PROCESSO Nº 16.222/2024. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS, visando a contratação de empresa especializada para o futuro, eventual, 
contínuo e parcelado fornecimento de TUBO DE POLIETILENO CORRUGADO.
Tornamos público, em virtude da fiel observância ao disposto do Art. 55, §1º, inc. I, “b” da Lei 
14.133/21, a REPUBLICAÇÃO e RERRATIFICAÇÃO do edital da licitação em epígrafe, em 
face das alterações efetuadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme alteração 
solicitada pela pasta requisitante.
Permanece inalterada as demais condições do edital, inclusive a data de abertura, agendada 
para dia 31 de outubro de 2024, as 09h30min
A íntegra do edital retificado e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
através dos sites: www.mogiguacu.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Mogi Guaçu, 
16 de outubro de 2024. Thaís Suelen da Silva – Presidente da Comissão Municipal de 
Licitações.

EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital nº: 1011954-27.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução 
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo 
Entre Pessoas S.A. Executado: Cocenzo & Cia. Ltda. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011954-27.2022.8.26.0011. A MMa. Juíza de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. FLÁVIA SNAIDER RIBEIRO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA HELENA COCENZA, CPF 928.770.368-04, à Rua 
Doutor Jose Maria. Rollemberg Sampaio, 155, Vila Sao Jose, CEP 15090-060, São José do Rio 
Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nexoos 
Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a., alegando em síntese, que a executada encontra-se 
inadimplente com relação a Cédula de Crédito Bancário nº 8375-000, desde o vencto. da 5ª parcela 
em 13/12/2021, no total de 36 mensais, com valor do débito em mai/2024 de R$.134.107,83, que 
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o 
débito atualizado. Caso a executada efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo de 15 (quinze) dias para 
embargos, como também para apresentação de resposta, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, a executada poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante 
do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-
se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do 
CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o 
valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do CPC). Será aumentada a verba honorária em 20%, quando rejeitados 
os embargos à execução ou ao final do procedimento (art. 827, § 1º e 2º, do CPC). A opção 
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC), sendo que 
todos os prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, 
a réu será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 30 de setembro de 2024. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056970-31.2022.8.26.0002. A
MM. Juíza de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dra. Juliana Morais Bicudo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CARLA CINTI ALVES, RG
261336745, CPF 18419584843, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC, objetivando a cobrança de R$ 8.816,86
decorrentes de serviços educacionais prestados nos anos letivos de 2019 e 2020. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de outubro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.438.470, em 09 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por ANTONIO XABI SOUSA DA SILVA, brasileiro, comerciante, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 20.640.906-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 195.848.488-
10, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6515/77 com MARIA 
GOMES SOUSA DA SILVA, brasileira, comerciante,  portadora da Cédula de Identidade RG n° 
33.429.035-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 293.475.458-80, residentes e domiciliados nesta Capital, 
na Rua Jaboatão, nº 341, Bairro Casa Verde, CEP 02516-010, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 2004, adquirida através de 
Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de um Imóvel com Cessão de Direitos e 
Obrigações, datado de 31 de agosto de 2016; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA situada na Rua José Carlos Ferreira, n° 171 (nº não oficial), antiga Rua Sete, e seu terreno 
com área de superfície de 126,00m², correspondente ao lote nº 03-B da quadra “G” do loteamento 
denominado “Parque América” – Gleba I, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.225.0069-8; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nº 228.246 e 241.939 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos FRANCISCO REUTER MATARAZZO, ANDRÉ MATARAZZO NETO, JORGE 
GETÚLIO DA VEIGA, ADAILTON DA SILVA NORMANDIA, CREUZA PEDRO DE LIMA, BRUNO DE 
LIMA NORMANDIA, CINTHIA DE LIMA NORMANDIA, JOEL JOSÉ DOS SANTOS, CARLOS JOSÉ 
DOS SANTOS, FRANCESCA OBERTI, HENRIQUE JOSÉ MATIAS, PRINCEZA KIREDJIAN MATIAS, 
ROQUE DE ALCANTARA CARDOSO, VALMIRA ALMEIDA CARDOSO, JOSÉ GERALDO DE SALES 
e MARIA DE LOURDES MIRANDA SALES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 
6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de outubro de 
2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.503.463, em 19 de janeiro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SONIA MARIA DE OLIVEIRA BORGES, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
26.209.644-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 165.661.438-31, casada sob o regime da comunhão de 
bens, antes da vigência da Lei nº 6.015/77 com ADEMAR AZEVEDO BORGES, brasileiro, aposen-
tado, portador da Cédula de Identidade RG n° 37.526.275-1, inscrito no CPF/MF n° 124.930.008-89, 
residentes e domiciliados neste Estado, na Estrada da Moralogia, n° 136, Itapeti, Município de Mogi 
das Cruzes, CEP 08777-010, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1991, adquirida através de Instrumento Particular de compromisso de venda e compra, datado 
de 12 de março de 1991; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada na 
Rua Vicente Gomez, nº 160 antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície de 127,81m², 
correspondente a parte do lote nº 04 da quadra “B” do loteamento denominado “Jardim do Centro” – 
Distrito de Parelheiros; imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 276.002.0004-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 244.056 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CIPASA ASSESSORIA S/C LTDA, CURB ASSES-
SORIA LTDA, RICARDO VILLAS BOAS PEREIRA, SERGIO VILLAS BOAS PEREIRA, GILBERTO 
PEREIRA FILHO, VANETE DOS SANTOS CARVALHO, VALDEMAR ROFINO DE PAULA, ELZALINA 
ALVES FRANÇA ROCHA, ANTONIO ALVES ROCHA, RUBENS MANOEL MAXIMO FILHO, NEUSA 
MARIA REIS MAXIMO, GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA, CICERA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
JOSELI CAETANO DE ARAUJO, VERA LUCIA MARIA DE SOUSA ARAUJO, ALTAIR LOPES DA RO-
CHA, JOANA D’ARC SILVA DE ALMEIDA ROCHA e LEONARDO MOREIRA DA ROCHA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de outubro de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na(o) Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 2.235 e 2041, São Paulo/SP, INTIMA o devedor fiduciante: ANDERSON 
HIURY PEREIRA DE MELO, brasileiro, maior, diretor de empresa, solteiro, RG N° 43.875.220-SSP/
SP, CPF/MF Nº 348.490.828-90,, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$31.613,67, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 318.227 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 16 de outubro de 2024.  (Protocolo 788.488)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RAFAEL BRITO DE 
JESUS, brasileiro, engenheiro, casado, RG N° 44.975.595-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 369.942.148-
18 e LUCIVANIA ARAÚJO DA SILVA, brasileira, professora de ensino de primeiro e segundo 
graus, casada, RG N° 29.039.805-8, CPF/MF N° 277.488.088-21, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$32.536,31, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 70.368 
de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 15 de outubro de 2024.  (Protocolo 789.516)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede na(o) Núcleo Administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: ANDREIA 
CONCEIÇÃO DA SILVA PIZZOLATO, brasileira, técnica de enfermagem, casada, RG N° 33.089.661-
1-SSP/SP, CPF/MF Nº 298.041.898-60 e DEIVY PIZZOLATO JORGE, brasileiro, gerente de projetos, 
casado, RG N° 28.729.745-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 288.930.578-32,, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$53.742,88, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 253.991 
de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 16 de outubro de 2024.  (Protocolo 807.060)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE L TDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000767-51.2022.
valor total: R$ 28,00

Processo Digital nº: 0000767-51.2022.8.26.0201 Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento
Exequente: Silvana Silva de Oliveira Executado: Leila Cristina da Silva Vistos. INTIME-SE POR EDITAL a
executada LEILA CRISTINA DA SILVA da penhora de seu quinhão hereditário realizada no rosto dos autos do
inventário nº 1003513-74.2019.8.26.0201-2ª Vara dos bens deixados por sua mãe e que recaiu sobre o imóvel
localizado na Rua Abraão Mussi nº 52 Jardim Esplanada Marília, bem como que referido bem foi avaliado em
R$ 260.000,00, sendo que poderá ser levado a leilão por até metade desse valor se não houver pagamento
da dívida de R$ 17.810,80. Valerá este despacho como EDITAL, que deverá ser publicado uma vez no DJE.
Garça, 26 de agosto de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0030532-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030532-61.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Freitas Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Allyne Muniz Acessórios Femininos Eireli Epp CNPJ 07.780.062/0001-02 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Cerveira, Bloch, Goettems, Hansen e Longo Advogados
Associados foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$328,63
(01.10.23), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Não sendo impugnada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017969-79.2022.
valor total: R$ 168,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1017969-79.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE DUARTE
NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido AUGUSTO CÉSAR CARNIO, brasileiro, RG 43.584.451/ SP, CPF
225.664.278-01, pai Ovilson Cárnio Junior, mãe Regina Aparecida Sesso Cárnio, nascido em 05/08/1983, natural de
Jaboticabal ? SP, que lhe foi proposta uma ação judicial de Procedimento Comum Cível - Guarda por parte de L. D.
B., alegando em síntese: “DOS FATOS: A requerente detém a guarda unilateral do filho menor. A requerente e o
requerido foram namorados por alguns meses, desta união resultou no nascimento do menor em 29/07/2021. A
genitora e sua família, estão se mudando para os Estados Unidos, mais precisamente para Orlando/Flórida o que será
devidamente informado a localização exata da residência no processo e ao genitor, pois sua família está iniciando uma
empresa e todos irão se mudar. A família da requerente é o único suporte que ela tem para cuidar do filho! O menor
não está com o passaporte e todos documentos aptos para mudança de país, ocorre que o genitor não atende
telefone e não se sabe de seu paradeiro. O genitor nunca deteve qualquer contato com a criança, não participa de
datas comemorativas, não liga, não paga pensão alimentícia, não ajuda na educação, criação e na dedicação e amor
ao filho. Dessa forma toda a documentação para a emissão do passaporte, foi obstaculizada, haja vista que o
requerido não tem qualquer contato com os requerentes. Sem a prestação da tutela jurisdicional a esse rogo, não há
como obter a concessão de passaporte para o requerente sem a autorização do requerido. Confirmando assim, que
o genitor sempre dispensou maiores cuidados com o menor. A genitora sempre cuidou do menor, o que denota
segurança e garantia de que seu filho está bem assistido e seguro materialmente e com valores e princípios morais
os quais nunca lhes faltaram. Tanto que a guarda continuou com a genitora. Dessa forma não resta alternativa a
requerente senão a propositura da presente demanda pelos fundamentos a seguir aduzidos. DA AUSÊNCIA DE
CONVIVÊNCIA DO GENITOR PARA COM O FILHO MENOR: O menor nasceu em 29/07/2021, portando praticamente
2 anos de idade, sendo que o requerido nunca visitou, participou, ligou, partilhou os custos, educou, cuidou ou deu
qualquer tipo de amor. O requerido não faz qualquer tipo de esforço para participar da vida do menor, pelo contrário,
está tão longe que os requerentes não sabem do seu paradeiro. A família paterna nunca incluiu o menor na família,
pelo contrário, não há qualquer participação do requerente na vida da família. Por opção exclusiva do requerido, o
mesmo não detém qualquer vínculo que seja, haja vista não ter participado de qualquer parte da vida da criança. Ora,
fica nítido o melhor interesse da criança em se mudar para os EUA e continuar convivendo com sua família materna
e podendo desfrutar de uma melhor qualidade de vida. DO SUPRIMENTO JUDICIAL PARA AUTORIZAÇÃO DE
MUDANÇA DE RESIDÊNCIA (EXTERIOR): Diante dos fatos mencionados, não há dúvida do direito de o menor residir
com sua mãe no exterior, visto que a mesma lhe proporcionará benefícios educacionais e qualidade de vida, Além de
benefícios culturais de grande valia para seu futuro. Sendo um enorme dano não a realizar em virtude do desinteresse
de seu pai. Além disso, toda a família materna está se mudando junto, para prestar todo apoio e atenção ao menor.
Importante salientar novamente que o requerido nunca deteve qualquer contato com a criança, sendo que é totalmente
prejudicial a permanência do menor no Brasil. Deve-se preservar o melhor interesse do menor, pois o mesmo se
encontra em situação de fragilidade, visto que sua personalidade ainda está em formação. Havendo uma
responsabilidade grande de sua genitora de criá-la nas garantias morais e materiais. E no caso de disputas entre os
genitores, sempre deverá prevalecer o interesse do menor. Cabendo ao juiz decidir diante das circunstâncias, sempre
de acordo com o interesse em proveito do menor. Sustenta que o princípio da unidade familiar (Art. 226, CF) pode
amparar decisões judiciais que autorizam a viagem de menores ao exterior, junto com o guardião, quando estes
querem fixar ali seu domicílio, cabendo ainda ressaltar que tal princípio mantém estreita sintonia com o direito fundamental
de locomoção (art. 5º, XV, CF). DOS PEDIDOS: Ante todo o exposto, requer-se:a) A concessão das tutelas antecipadas
de urgência nos termos dos artigos arts. 294 e seguintes e 300, do código de processo civil, com o fim de: i) Fixar a
GUARDA PROVISÓRIA imediatamente em favor da Autora, bem como seja expedido o competente TERMO DE
GUARDA PROVISÓRIA. ii) suprir provisoriamente a declaração de vontade paterna de emissão de passaporte, autorização
para que o filho se mude em companhia da mãe e família ao exterior, por tempo indeterminado, bem como a
autorização de embarque. b) A confirmação das liminares deferidas. c) A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, por não ter a requerente, condições do pagamento das custas processuais, nos termos do Novo
Código de Processo Civil, art. 98 e seguintes, bem como do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal. d) A requerente
opta pela não realização de audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer a citação do requerido
por carta (CPC, art. 247, caput), para que tome ciência da presente medida judicial e querendo, apresente defesa
dentro do prazo legal, informando-a a opção pela conciliação e que o não comparecimento implicará na veracidade
dos fatos alegados na petição inicial. e) O deferimento da prioridade na tramitação, haja vista que o presente feito
envolve criança com 2 anos de idade sendo amparada, portanto, pelo ECA c/c 1048, II do CPC, que lhe garante a
tramitação prioritária. f) A procedência da ação com acolhimento do pedido, com o fim de suprir definitivamente a
declaração de vontade paterna de emissão de passaporte, sem apresentar argumento plausível, que negue autorização
para que a filha viaje em companhia da mãe ao exterior, por tempo indeterminado, bem como a autorização de
embarque. g) A procedência do pedido e consequente concessão da guarda unilateral definitiva em favor da Autora,
bem como a expedição do competente termo de guarda definitiva em seu favor. h) A intimação do digníssimo
representante do Ministério Público para atuar como fiscal da ordem jurídica. (Art. 178, II, do Código de Processo Civil);
i) DAS PROVAS: Requer, para provar o alegado, a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, sem
exceção, notadamente prova técnica, oral, psicossocial e juntadas de novos documentos. Manifesta-se, a requerente,
favorável à realização de audiência para conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil.
Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Termos em que pede deferimento.”. E encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Preto, aos 16 de setembro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015725-27.2022.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1015725-27.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Danieli
Andrade Dos Reis, Brasileira, Solteira, RG 43.139.464-7, CPF 34131460840, Nascido/Nascida 12/07/1986, com
endereço à Rua Floresta, 9 27, Parque Vista Alegre, CEP 17020-030, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Residencial Mirante da Colina, visando o recebimento de
R$1.297,35, que deverá ser corrigido até o momento do pagamento, decorrente das despesas condominiais vencidas
entre 10/01/2022 a 10/06/2022 em relação a unidade 34 do bloco 08 do Condomínio Residencial Mirante da Colina,
bem como as vencidas no decorrer do processo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital para que no prazo de 03 dias efetue o pagamento do débito, podendo no prazo de 15 dias
opor embargos à execução ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
prazo este que fluirá após o decurso do prazo do Edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 04 de outubro de 2024 K-16e17/10

16 e 17/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017229-87.2016.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1017229-87.2016.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos JÚLIO CEZAR ALBUQUERQUE RANOYA - CPF 061.789.108-78 e JOSÉ CARLOS POMPEO NOGUEIRA,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Basalto Pedreira e Pavimentação LTDA
em face de Grn Plataforma Construções Ltda, alegando em síntese: para recebimento de R$68.285,26 (jul/23),
estribada nas seguintes duplicatas mercantis nº 53485 de 14/9/2014 e nº 53486 de 14/9/2014, foi instaurado o
processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão dos sócios.
Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 10 de julho de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022127-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1022127-36.2022.8.26.0068. O Dr. Bruno Paes Straforini, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Barueri/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Adtec Prime Administração de Condomínios Ltda CNPJ
26.104.628/0001-20 que Condomínio do Edifício Le Bougainville Home Service ajuizou Ação de Procedimento Comum
(R$1.000,00 - 08.12.22) objetivando a condenação das rés a apresentação e disponibilização ao novo síndico do
Condomínio Autor, de toda a documentação necessária a regular administração e representação da massa condominial,
tais como extratos das contas, acesso às contas bancárias, acesso a conta Pool, bem como que os recursos recebidos
sejam direcionados para a conta da demandante. Foi deferida a tutela para exibição dos documentos. Estando a corré
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. Barueri,
11.09.24. K-16e17/10

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011714-66.2023.
valor total: R$ 28,00

1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1011714-66.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo,
Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Fernando Telles ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel descrito como um terreno urbano localizado na Rua Reginaldo José
Barnabé, nº 214 no distrito de Caucaia do Alto, Cotia/SP, Cep 06723-222, com área total de 686,25m², confrontando
com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 10 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001523-56.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001523-56.2024.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DELMIRO GONÇALVES VIANA, RG 1569423, CPF 04430325804, com endereço à Rua São
Bento, 290, Centro, CEP 01010-902, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por TERCASA EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 4.028,50,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 08 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001522-71.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001522-71.2024.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DELMIRO GONÇALVES VIANA, RG 1569423, CPF 04430325804, com endereço à Rua São
Bento, 290, Centro, CEP 01010-902, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por TERCASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda a alteração cadastral
perante a Prefeitura, transferindo a titularidade do bem para seus nomes; entrem em contato com a Exequente para
assinatura da Escritura de Compra e Venda do imóvel, bem como posteriormente registre a escritura na matrícula do
imóvel, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o cumprimento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campo Limpo Paulista, aos 08 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003673-20.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1003673-20.2019.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a BARTIRA SIQUEIRA GOMES, CPF 658.756.304-00 que lhe foi proposta uma ação de
Despejo por Falta de Pagamento c.c. Cobrança por parte de José Dias, visando o despejo do imóvel com endereço
na Rua Doutor Joaquim D?Aquino Fonseca, nº 153, casa 2, Sítio do Mandaqui, São Paulo/SP, bem como a cobrança
do débito deixado em aberto em relação à locação de referido imóvel. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo
de 15 dias, a contar após o decurso do prazo supra, apresente defesa ou purgue da mora, mediante depósito judicial
do valor atualizado do débito, independentemente de cálculo (art. 62, II, da Lei nº. 8.245/91). Para o caso de
purgação da mora, deverá ser observado o percentual de honorários advocatícios previsto no contrato, os quais, no
caso de omissão contratual, ficam desde já arbitrados em 10% sobre o valor total do débito atualizado. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 16/01/2024. K-16e17/10

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009103-75.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009103-75.2019.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LETICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF 490.785.998-80, que lhe foi proposta
uma ação de Imissão na Posse por parte de Spe Custodio de Oliveira Incorporacao Ltda, em relação ao imóvel sito
à Rua Custódio de Oliveira, 60, apto. 51, Vila Suzana, Capital/SP, objeto da matrícula 228.453 do 18º CRI/SP,
requerendo a condenação da ré por perdas e danos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que fique ciente da liminar concedida, com a imissão
da autora na posse em 02.10.20, e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034232-28.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034232-28.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Deusdete Pessoa de Carvalho, CPF 320.309.318-96, que Porto Velho Móveis e Decorações Eireli ajuizou
Ação Monitória para recebimento de R$40.969,10 (jul/23), decorrente do instrumento particular de confissão de dívida
com novação e outras avenças firmado em 13/09/21. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de outubro de 2024. K-16e17/10

16 e 17/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006642-95.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006642-95.2017.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, FAZ SABER
a MATILDE NOVAKOS KI MARTINEZ SERRANO que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, para cobrança do valor de R$ 7.774,18 (até outubro de 2017),
decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro segurado, em razão da apólice de número
02.17.0531.259719-002, tendo em vista a colisão ocorrida em 10/7/2017 entre o veículo da ré, de placas EZA-7750,
contra o veículo segurado, de placas FSF-9376. Encontrandose ela em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será considerada
revel; caso em que lhe será nomeado curador especial. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra,
aos 10 de outubro de 2024. K-16e17/10
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